
INDICAÇÃO Nº 
3942
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias visando , à liberação de recursos no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para Implantação de Estufa Agrícola para Produção de Pimentão, conforme projeto anexo, no município de Murutinga do Sul.

JUSTIFICATIVA

O município de Murutinga do Sul, localizado na região de Araçatuba, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 4.186 habitantes.

Justifica-se o pedido, pois, o município de Murutinga do Sul é composto, na sua maioria, por pequenas propriedades rurais. Das 624 propriedades existentes, 257 (44%), fazem parte dos três projetos de assentamentos rurais com área até 20 hectares.

Ressalta-se ainda, que a cidade tem a agricultura como maior importância em sua renda, destacando-se a cultura de citros, goiaba, manga, seringueira, cana de açúcar, abacaxi, milho, mandioca, feijão e olerícolas. Esse projeto será de muita importância para os produtores, principalmente aqueles que fazem parte da agricultura familiar (doação simultânea, Penai, e vendas para Conab). A construção de uma estufa para produção de pimentão de qualidade reflete na comunidade uma maior autonomia, com menos dependência do mercado. Alem disso vem confrontar o atual modelo de desenvolvimento econômico proposto pelo agronegócio mono-cultural e exportador, que exclui e inviabiliza a produção familiar em pequena escala.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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